
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO Nº 033/2026 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Salete, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº 600, Centro, 

município de Santa Salete, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 

acha aberta a presente licitação, conforme Processo nº 033/2.026, Pregão Eletrônico nº 009/2.026, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, que objetiva a 

contratação para Contratação De Empresa Especializada Para Fornecer Seguro Veicular Com 

Cobertura Total Para A Frota Oficial Do Município De Santa Salete/SP, Conforme Especificações 

Do Termo De Referência E Seus Anexos, de acordo com as exigências e especificações contidas no Termo 

de Referência (Anexo I) deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar nº 

147, de 7 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 186/2026. 

1.2. Link dos regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021: 

https://pesquisadeleis.com.br/sp/santa-salete/legislacao/115763/lei-complementar-186-dispoe-sobre-a-

recepcao-das-normas-gerais-de-licitacao-impostas-pela-lei-federal-no-141332021-estabelece-normas-

especiais-e-diretrizes-para-o-procedimento-de-aplicacao-da-lei-federal-no-141332021-e-atuacao-dos-

agentes-publicos-nos-procedimentos-de-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-direta-e-

autarquica-do-municipio-de-santa-saletesp-e-da-outras-providencias de acordo com o COMUNICADO GP 

Nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

1.2. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 29/05/2026. 

1.3. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 17/06/2026. 

1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 17/06/2026. 

1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 

1.6. LOCAL: Na plataforma eletrônica no site: http://179.125.61.249:8079/comprasedital/ . 

 

2. DO OBJETO 

2.2. O presente procedimento licitatório objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO VEICULAR COM COBERTURA TOTAL 

PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

2.3.  Além das exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), a cobertura do seguro 

ofertado pelo licitante deverá atender aos padrões usuais de qualidade praticados no mercado segurador, 

garantindo ampla proteção, assistência eficiente e cumprimento integral das obrigações contratuais. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.2.  As despesas da presente aquisição serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:  

 
1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIA 
 020100 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIA 
 04 Administração 
 04 122 Administração Geral 
 04 122 0041 Gabinete do Prefeito e Dependencia 
019 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
 0.01.00 110.000 GERAL 

 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 

https://pesquisadeleis.com.br/sp/santa-salete/legislacao/115763/lei-complementar-186-dispoe-sobre-a-recepcao-das-normas-gerais-de-licitacao-impostas-pela-lei-federal-no-141332021-estabelece-normas-especiais-e-diretrizes-para-o-procedimento-de-aplicacao-da-lei-federal-no-141332021-e-atuacao-dos-agentes-publicos-nos-procedimentos-de-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-direta-e-autarquica-do-municipio-de-santa-saletesp-e-da-outras-providencias
https://pesquisadeleis.com.br/sp/santa-salete/legislacao/115763/lei-complementar-186-dispoe-sobre-a-recepcao-das-normas-gerais-de-licitacao-impostas-pela-lei-federal-no-141332021-estabelece-normas-especiais-e-diretrizes-para-o-procedimento-de-aplicacao-da-lei-federal-no-141332021-e-atuacao-dos-agentes-publicos-nos-procedimentos-de-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-direta-e-autarquica-do-municipio-de-santa-saletesp-e-da-outras-providencias
https://pesquisadeleis.com.br/sp/santa-salete/legislacao/115763/lei-complementar-186-dispoe-sobre-a-recepcao-das-normas-gerais-de-licitacao-impostas-pela-lei-federal-no-141332021-estabelece-normas-especiais-e-diretrizes-para-o-procedimento-de-aplicacao-da-lei-federal-no-141332021-e-atuacao-dos-agentes-publicos-nos-procedimentos-de-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-direta-e-autarquica-do-municipio-de-santa-saletesp-e-da-outras-providencias
https://pesquisadeleis.com.br/sp/santa-salete/legislacao/115763/lei-complementar-186-dispoe-sobre-a-recepcao-das-normas-gerais-de-licitacao-impostas-pela-lei-federal-no-141332021-estabelece-normas-especiais-e-diretrizes-para-o-procedimento-de-aplicacao-da-lei-federal-no-141332021-e-atuacao-dos-agentes-publicos-nos-procedimentos-de-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-direta-e-autarquica-do-municipio-de-santa-saletesp-e-da-outras-providencias
https://pesquisadeleis.com.br/sp/santa-salete/legislacao/115763/lei-complementar-186-dispoe-sobre-a-recepcao-das-normas-gerais-de-licitacao-impostas-pela-lei-federal-no-141332021-estabelece-normas-especiais-e-diretrizes-para-o-procedimento-de-aplicacao-da-lei-federal-no-141332021-e-atuacao-dos-agentes-publicos-nos-procedimentos-de-contratacoes-publicas-no-ambito-da-administracao-direta-e-autarquica-do-municipio-de-santa-saletesp-e-da-outras-providencias
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/


 
 02 PREFEITURA 
 02 03 ASSISTENCIA SOCIAL 
 020300 ASSISTENCIA SOCIAL 
 08 Assistência Social 
 08 244 Assistência Comunitária 
 08 244 0083 Promover o Serviço do Bem-Estar Social 
 08 244 0083 2010 0000 Fundo Municipal de Assitencia Social 

069 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 
 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 05 SAÚDE 
 020500 SAÚDE 
 10 Saúde 
 10 301 Atenção Básica 
 10 301 0101 Fundo Municipal de Saude 
 10 301 0101 2015 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 

130 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 
 

 
1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 06 EDUCAÇÃO 
 020600 EDUCAÇÃO 
164 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
02 07 SERVIÇOS URBANOS 
 020700 SERVIÇOS URBANOS 
 15 Urbanismo 
 15 451 Infra-Estrutura Urbana 
 15 451 0153 Serviços de Utilidade Publica 
212 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 08 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 020800 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

232 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
02 10 CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 021000 CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 27 Desporto e Lazer 
 27 812 Desporto Comunitário 
 27 812 0271 Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
238 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 03 ASSISTENCIA SOCIAL 
 020300 ASSISTENCIA SOCIAL 
 08 Assistência Social 
051 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 08 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 020800 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 20 Agricultura 
225 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
 0.01.00 110.000 GERAL 
 



 

4. DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRAMENTO NO SISTEMA: 

4.1. A sessão pública será realizada no site http://179.125.61.249:8079/comprasedital/ no dia 

17/06/2026, com início às 09h00min., horário de Brasília/DF. 

4.2. O cadastro do fornecedor interessado a participar da presente licitação será através do SCPI Portal de 

Compras, no endereço http://179.125.61.249:8079/comprasedital/, na opção SOLICITAR CHAVE DE 

ACESSO, localizada no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a 

Chave de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 

4.3. O manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível 

para download em formato.pdf no endereço https://www.santasalete.sp.gov.br/, e também através de 

solicitação por e-mail para: licitacao@santasalete.sp.gov.br. 

4.4. Somente poderão participar da presente licitação as empresas que apresentarem propostas através do 

site e horário descritos no item acima. 

4.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça o lançamento da proposta 

para esta contratação direta na data/horário acima mencionados, o prazo será automaticamente estendido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

4.6. A CHAVE DE ACESSO deverá ser solicitada com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes 

do início do prazo de lançamento da proposta, no Portal de Compras do Município como 

Fornecedores no sítio eletrônico http://179.125.61.249:8079/comprasedital/, SENDO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO LICITANTE A SUA SOLICITAÇÃO. 
4.7. O prazo pré-estabelecido no subitem 4.6, visa garantir à eficiência do serviço público no que se refere 

à participação do procedimento licitatório, visto que, a sobrecarga do sistema de pregão eletrônico poderá 

acarretar dificuldades na liberação da chave de acesso em tempo hábil. Diante disso, o Município de Santa 

Salete se EXIME de qualquer responsabilidade. 
4.8. Não sendo possível o requerimento da chave de acesso conforme o prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, o licitante poderá solicitá-la até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.9. A solicitação da chave de acesso será necessária UMA ÚNICA VEZ e dará o direito de participação 

neste procedimento licitatório e em todos os demais realizados pelo Município de Santa Salete/SP. 

4.10. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico, conforme dispõe no Item 4, é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santa Salete, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que possuam ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme o 

ANEXO III e que sua proposta de preços, mediante o ANEXO VI está em conformidade com as exigências 

previstas neste Edital, bem como com o Termo de Referência constante do ANEXO I – Termo de 

Referência, do presente edital. 

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação, conforme o ANEXO III – Declaração Unificada, previstas no edital. 

5.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida 

a comprovação a qualquer tempo.  

http://179.125.61.249:8079/comprasedital/
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/
https://www.santasalete.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santasalete.sp.gov.br
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/


 

5.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

5.6. Não poderão participar desta licitação os fornecedores: 

5.7. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus Anexo(s); 

5.8. Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.9. Os que se enquadrem nas seguintes vedações: 

5.10. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.12. Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

5.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.15. Pessoa Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.16. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.17. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

5.18. O impedimento de que trata a alínea “c” será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

5.20. O disposto nas alíneas “a” e “b” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

5.21. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do pregão eletrônico ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.22. A vedação de que trata a alínea “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

6.1. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 

ELETRÔNICO através do site http://179.125.61.249:8079/comprasedital/; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/


 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

6.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 

Municipal. 

6.4. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou Instrumento 

Público de Mandato, conforme o ANEXO VII outorgando expressamente poderes para a prática de todos 

os atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador; 

6.5. A empresa licitante deverá anexar no sistema eletrônico juntamente com os documentos de 

habilitação, no ícone “Documentos de Representação e Credenciamento”, o seguinte: Documento 

oficial de identificação que tenha foto do Representante Legal (pessoa física indicada no contrato ou 

estatuto social da empresa – exemplo: Sócio Administrador/Diretor/Proprietário). 

6.6. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6.7. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Santa Salete, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

6.9. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão Eletrônico. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha, sob total e exclusiva responsabilidade do licitante. 

7.4. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Portal 

de Compras, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

7.5. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

7.6. No cadastramento dos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, conforme mencionado 

nesse edital referencial, o fornecedor deverá, também, anexar a Declaração Unificada, de acordo com o 

modelo disposto no ANEXO III deste instrumento, afirmando com as seguintes informações, caso seja 

aplicável:  

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como, cumprem 

com todos os requisitos de habilitação; 

b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

d) Que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela 

empresa, sem qualquer interferência de terceiros; 



 

e) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

f) Que a empresa se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

g) Que não se utiliza de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso 

III do art. 5° da Constituição Federal; 

h) Que obteve total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, através dos meios descritos no 

presente edital; 

i) Que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista; 

j) Que serão responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;  

k) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; e, 

m) O licitante deverá declarar, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

n) Declara ainda, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando 

benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21. 

7.6.1. Em caso de licitação por grupo ou item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.7. Todas as declarações e ações realizadas diretamente no sistema serão de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

7.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento o envio de 

lances. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

8.2. Valor unitário e total do item;  

8.3. Marca e/ou fabricante do produto;  

8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do ANEXO I 

Termo de Referência, deste edital. 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

8.6. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

8.11. Não serão admitidas propostas inferiores às quantidades previstas para cada item neste edital, 

conforme dispõe o art. 15, IV do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

8.12. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

8.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.14. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 

válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

8.15. É vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos em 

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva deste Pregão. 

8.16. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

8.17. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.1.1. O Município de Santa Salete se EXIME de qualquer responsabilidade quanto a problemas ou 

dificuldades do licitante em acessar o Portal de Compras para a efetiva participação no certame. 

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, na qual deverão estar presentes os 

valores e marcas dos itens, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 



 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) Pregoeiro(a) 

e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena 

de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão 

pública, o que é legalmente vedado. 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Por Item. 

9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais/porcentagem, por 

item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances para cada item. 

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, cada participante deverá observar o intervalo 

mínimo de 1% (um por cento) de diferença entre seus próprios lances, contendo cada lance no máximo 

02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos/porcentagem, sob pena de exclusão do lance, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.11. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

9.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 9.14 será de 2 

(dois) minutos, e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 9.14 e 9.15, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

9.16. Encerrada a etapa de lances sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 

subitem 9.14, o Pregoeiro poderá, assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução de oferta mais vantajosa. 

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Setor de 

Licitações; 

9.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

9.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.22. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio http://179.125.61.249:8079/comprasedital/. 

9.23. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus anexos. 

9.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://179.125.61.249:8079/comprasedital/


 

9.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.27. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontre em situação de empate, será convocada a empresa cuja proposta foi recebida e registrada 

em primeiro lugar para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.30. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

ordem de classificação;  

9.31. O Pregoeiro irá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de mensagens abertas 

no sistema, com vistas à redução do preço; 

9.32. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo, 

motivadamente, a respeito.  

9.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.33.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

9.33.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.33.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.33.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.33.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

9.33.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.33.7. Empresas brasileiras; 

9.33.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.33.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

9.34. Após a Etapa de Lances, na fase de aceitação, o Pregoeiro verificará as propostas digitalizadas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

9.35. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.36. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

10. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, e houver proposta de Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1. A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste procedimento licitatório; 

10.1.2. Não sendo vencedora a Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

10.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas – MEs ou Empresas de 

Pequeno Porte – EPPs que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final 

do desempate; 

10.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

10.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 

11. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO:  

11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

11.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas ou outro 

prazo estipulado, no presente momento da sessão, a critério do pregoeiro, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.5. O envio da proposta readequada ou documentos complementares serão enviados por e-mail indicado 

pelo Pregoeiro, sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail com o mesmo. A falta de justificativa 

ou a sua não aceitação devidamente motivada por parte do Pregoeiro, implicará na desclassificação da 

proposta. 



 

11.6. Após transcorrido o prazo estabelecido pelo pregoeiro, não serão considerados, para fins de análise, 

sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e eventuais documentos complementares, sendo 

realizado pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.  

11.7. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es). 

11.8. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 

respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 

em que será declarado vencedor.  

 

12. DA FASE DE JULGAMENTO: 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

12.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras 

http://179.125.61.249:8079/comprasedital/, através dos documentos de habilitação especificados deste 

edital. 

13.3. O participante vencedor deverá anexar em ARQUIVO ÚNICO por meio da opção "ENVIAR 

ANEXO" na plataforma eletrônica no site: http://179.125.61.249:8079/comprasedital/, apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

13.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema Eletrônico para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou apresentação de certidões vencidas, que em 

se tratando de micro e pequenas empresas, serão concedidos os prazos para as devidas regularização. 

13.5. O Pregoeiro poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 
13.6. Para efeito de habilitação também será realizada consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponível no endereço 

www.cnj.jus.br, sendo impressa declaração demonstrativa do licitante. 

13.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.8. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante 

solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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13.9. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Eletrônico poderão 

ser solicitados no original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 

pelo Pregoeiro. 
13.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

13.11.  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

a 30 %, conforme o art. 15, §1º da Lei 14.133/21, para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

13.12.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

13.13.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

13.14.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e, 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

13.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

13.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

13.19.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

13.20.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.21.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for o caso. 

13.22. A licitante deverá apresentar Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, para o caso de:  

a) Empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização 

de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está 

cumprindo o plano de recuperação judicial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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b) Empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da 

Autorização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

10.23. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.23.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

13.23.2. No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 

13.23.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária;  

13.23.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias;  

13.23.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

13.23.6. Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

13.23.7. Cédula de Registro Geral – RG e de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do(s) proprietário(s) e 

sócio(s); 

 

13.24. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

13.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

13.24.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

13.24.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo da Fazenda Municipal na qual encontra-se a 

empresa licitante (mobiliário); 

13.24.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Fiscal Estadual – CND, expedida 

pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

13.24.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Tributários da Dívida Ativa do 

Estado de Competência da Procuradoria Geral do Estado – PGE do respectivo domicílio tributário; 

Observação: em alguns Estados, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, as certidões 

mencionadas nos 2 (dois) últimos subitens são emitidas de forma consolidada. 

13.24.6. Certidão negativa de débitos ou Positiva com Efeito Negativo de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS; 

13.24.7. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

13.24.8. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos com Efeito Negativo; emitida 

por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

13.25. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA: 

13.25.1. Certidão negativa de falência ou concordada/recuperações, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, a qual tenha sido expedida em prazo igual ou inferior a 90 

(noventa) dias, em relação à data de recebimento da documentação e proposta, estabelecida no preâmbulo 

deste Edital. 

13.25.2. Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for positiva, 

deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

13.25.3. Para o caso de empresas em recuperação judicial a licitante está ciente de que, no momento da 

assinatura do contrato, deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo; e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está 

cumprindo o plano de recuperação judicial; 

13.25.4. Para o caso de empresa em recuperação extrajudicial a licitante está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

13.25.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado às 

Microempresas – MEs, Empresas de Pequeno Porte – EPPs e equiparados o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável uma única vez 

por igual período, nos termos do art. 90, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a critério do 

Município de Santa Salete, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.25.6. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da 

fase de habilitação. 

13.25.7. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.25.8. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

procedendo-se a convocação dos demais licitantes, nos termos do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

  

13.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

13.26.1. A seguradora deverá oferecer cobertura compreensiva, contemplando, no mínimo, os riscos de 

colisão, incêndio, roubo/furto, responsabilidade civil facultativa de veículos (RCFV), acidentes pessoais 

de passageiros (APP) e eventos da natureza. 

13.26.2. A licitante deverá comprovar possuir rede de atendimento composta por centros automotivos e 

oficinas credenciadas, devidamente estruturadas e em funcionamento, localizadas em raio máximo de até 

150 (cento e cinquenta) quilômetros da sede do órgão contratante, de forma a garantir atendimento 

eficiente, adequado e tempestivo à frota municipal. 

13.26.3. A rede credenciada deverá possuir quantitativo compatível com a demanda da Administração, 

recomendando-se, como referência operacional, a existência mínima de 15 (quinze) oficinas dentro do 

raio máximo de 200 (duzentos) quilômetros, podendo a Administração, mediante diligência, aferir a 

suficiência da estrutura apresentada. 

13.26.4. A licitante deverá comprovar a existência de estrutura regional de atendimento, por meio de 

sucursal, escritório de representação ou canal operacional equivalente, situada em raio máximo de até 200 

(duzentos) quilômetros da sede do órgão contratante, apta a prestar suporte técnico e operacional durante 

a execução contratual. 

13.26.5. A licitante deverá comprovar participação em sistema de bônus securitário administrado pela 

Central de Bônus/FENASEG. 

13.26.6. Deverão ser apresentados atestado (s) de capacidade técnica compatíveis com o objeto licitado, 

bem como comprovação de regularidade da licitante junto à Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP. 



 

13.26.7. A licitante deverá comprovar retenção própria autorizada pela SUSEP, exclusivamente com 

recursos próprios, observando os seguintes valores mínimos: 

a) Automóvel Casco: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

b) APP: R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais);  

c) RCFV: R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais).  

13.26.8. A contratada deverá possibilitar a inclusão e exclusão de veículos durante toda a vigência 

contratual, mediante solicitação da Administração. 

13.26.9. A licitante deverá observar integralmente os prazos de regulação, análise e liquidação de 

sinistros, conforme regulamentação vigente da SUSEP. 

13.26.10. A proposta deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, possuindo validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

13.27. OUTROS DOCUMENTOS: 

13.27.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA da Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, estando ciente e concordando com as determinações deste Edital de Pregão Eletrônico, 

atendemos plenamente a todos os requisitos necessários a participação e habilitação, assegurando a 

inexistência de fato superveniente e impeditivo legal para licitar ou contratar com a Administração, que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no Inc. XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal, que não empresa menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, sob as penas da lei, que a empresa não possui sanções vigentes previstas no inciso III do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, no ambito da administração Pública Direta e indireta e no inciso 

IV do mesmo artigo, no ambito de quaisquer entes federativos, que a empresa declara que suas propostas 

economicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabaho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação, 

que a empresa declara que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdencia social, conforme Anexo III, deste Edital. 

 

14. DAS AMOSTRAS 

14.1. Não se aplica. 

 

15. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

15.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://179.125.61.249:8079/comprasedital/. 

15.11.  A falta de interposição na forma prevista acima, importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, propondo à autoridade competente a homologação 

do procedimento licitatório. 

 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

16.1. Após a homologação do resultado deste Pregão Eletrônico, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, conforme previsto no Anexo I e II, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de perder o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 

que solicitado pela licitante vencedora dentro do prazo inicial e justificado de forma aceita pela Prefeitura 

Municipal de Santa Salete/SP. 

16.3. Caso a licitante convocada não assine o contrato dentro do prazo e condições estabelecidas, a 

Administração poderá convocar a próxima licitante classificada para celebração do contrato, respeitada a 

ordem de classificação e nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora. 

16.4. Se nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos mencionados acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

16.4.1. Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação visando à 

obtenção de melhor preço, ainda que acima do valor originalmente adjudicado; 

16.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato com as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 

caso a negociação de melhor condição seja frustrada. 

16.5. A recusa injustificada da licitante adjudicatária em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei, além da perda da garantia da proposta em 

favor da Administração. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação de penalidades. 

17.2.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

17.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.2.4.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

http://179.125.61.249:8079/comprasedital/
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

17.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

17.2.8.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17.2.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato; 

17.2.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.2.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.2.11.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.2.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.2.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.3.1. Advertência;  

17.3.2. Multa; 

17.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.4.2. As peculiaridades do caso concreto 

17.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.5. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.5.1. Advertência pela falta do subitem 17.2.1. deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

17.5.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.2.1 à 17.2.13; 

17.5.2.1. Para as infrações previstas nos itens 17.2.4. à 17.2.8, a multa será de 0,5% a 15%; 

17.5.2.2. Para as infrações previstas nos itens 17.2.9 à 17.2.13 a multa será de 15% a 30%. 

17.5.2.3. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

17.5.2.4.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 
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17.5.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

17.5.2.6. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

17.5.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.2.1 

a 17.2.13 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.2.9 a 17.2.13, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.6. Todas as sanções previstas nesta cláusula de infrações poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa disposta no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.7. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

17.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão do art. 156, §8º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

17.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

17.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.2.7, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

17.12.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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17.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.18.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

17.20.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

17.21.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. como justificativa 

para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

18.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133,     de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderão ser encaminhados 

para o e-mail: licitacao@santasalete.sp.gov.br. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação, conforme §2º do art. 16 da IN SEGES nº 73, de 

2022. 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A autoridade competente poderá anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.1.1. A anulação do Pregão induz à do Contrato. 

19.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

19.1.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2/2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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19.1.4. Em caso de omissão ou contradição das cláusulas deste Edital com aquelas dispostas nos demais 

documentos, prevalecerá o que for mais vantajoso ao interesse público, conforme preceitua a Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO VII - MODELO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Urânia, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de 

interesses decorrentes do presente Edital, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Santa Salete/SP, 28 de maio de 2.026. 

 

 

______________________________________ 

Júlio César Martins Miliatti 

Prefeito de Santa Salete-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares. 

1.2. De acordo com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei 14.133/2021, o Termo de Referência é o documento 

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

constitutivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e 

j) adequação orçamentária; 

1.3.  Ademais, dispõe o art. 40, § 1º, também da Lei 14.133/2021, que além dos requisitos estabelecidos 

no artigo acima citado, o Termo de Referência, quando se tratar de aquisição de bens, deverá conter: 

a) especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, 

quando for o caso; 

c) especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for 

o caso. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO VEICULAR COM COBERTURA TOTAL 

PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS”. 

2.2. A tabela A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto, incluindo sua natureza e os 

quantitativos. 

SERVIÇO 

VEÍCULO PLACA 

ANO/MOD FRANQUIA 

MAXIMA 

SEGURO 

VEÍCULO 

MARCOPOLO – VOLARE MINIBUS 

V8 EXECUTIVO 4X2 BPZ2936 

2008/2008 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MERCEDES BENZ – MICRO 

ONIBUS LO 916 BZR7I74 

2022/2023 7.000,00 



 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – MICRO ONIBUS 

8.160 OD DJM8038 

2014/2014 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MERCEDES BENZ – MICRO 

ONIBUS LO 916 EOE6I83 

2022/2023 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MARCOPOLO – VOLARE MINIBUS 

V6 ESCOLARBUS E5 FOE7H40 

2014/2014 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MARCOPOLO – VOLARE MINIBUS 

V6 ESCOLARBUS E5 FOE7741 

2014/2014 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MERCEDES BENZ – MICRO 

ONIBUS LO 916 FPC5B24 

2022/2023 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MERCEDES BENZ – MICRO 

ONIBUS LO 916 GAA1A61 

2019/2020 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – ONIBUS 15.190 

EOD GAA1H96 

2020/2021 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MARCOPOLO – VOLARE MINIBUS 

V6 ESCOLARBUS E5 FMX9586 

2014/2014 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

IVECO/FIAT – MICRO ONIBUS 

CITY CLASS ESCOLAR E5 GAW1094 

2015/2016 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO GOL 1.0 

12V FLEX CLJ3B95 

2022/2023 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO GOL 1.0 

12V FLEX FIO8E62 

2022/2023 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

RENAULT – KWID ZEN 1.0 12V 

FLEX STT2F22 

2024/2025 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

RENAULT – KWID ZEN 1.0 12V 

FLEX SVF2C65 

2024/2025 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

RENAULT – KWID ZEN 1.0 12V 

FLEX SWF2D63 

2024/2025 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO FOX GIII 

CONNECT 1.6 8V FLEX BZL1E79 

2019/2020 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

PEUGEOT – PARTNER FURGAO 

1.6 16V FLEX GAE3F37 

2021/2022 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

RENAULT – MASTER MINIBUS 

EXECUTIVE 2.3 DCI 16L GFZ9651 

2024/2025 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

IVECO/FIAT – DAILY MINIBUS 

45.170 FRETAMENTO 4X2 ES FVD3A84 

20222/2023 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

RENAULT – MASTER FURGAO 2.3 

16V DCI GGU6866 

2018/2019 7.000,00 



 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO POLO 

SENSE 1.0 12V FLEX AUT. UGO6E87 

2026/2026 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO POLO 

TRACK 1.0 12V FLEX EFE1F33 

2026/2026 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO POLO 

TRACK 1.0 12V FLEX UFN9E51 

2026/2026 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – NOVO VOYAGE 

1.6 8V MSI FLEX GEW6J97 

2021/2022 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

RENAULT – MASTER MINIBUS 

EXECUTIVE 2.3 DCI 16L UGU9F65 

2025/2026 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO MERCEDES BENZ – CAMINHÃO  DOE3400 

1990/1990 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

IVECO/FIAT – TECTOR 11-190 4X2 

E6 UFE9B48 

2025/2026 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

TOYOTA – COROLLA SEDAN XEI 

2.0 16V FLEX AUT. FPD8D25 

2022/2023 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

FIAT – NOVA STRADA CS 

ENDURANCE 1.3 8V FLEX UER2C13 

2025/2026 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

MERCEDES BENZ – ONIBUS OF 

1722 M DJC0786 

2005/2005 7.000,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

FIAT – NOVA STRADA CS 

ENDURANCE 1.3 8V FLEX FSP7C51 

2025/2026 2.500,00 

SEGURO 

VEÍCULO 

VOLKSWAGEN – ONIBUS 17.230 

EOD 4X2 DVT1E21 

2007/2007 7.000,00 

 

2.3. Nesses termos, a futura e eventual contratação poderá alcançar o montante de R$ 322.494,05 

(trezentos e vinte e dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), segue relação 

dos itens a serem licitados: 

 

 



 

 
2.4 O contrato e a Apólice deverão ter vigência 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

contrato e, com possibilidade de, a critério das partes, ser prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ressalvados os limites legais para aditivo ao contrato.:  

 

3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular com 

cobertura total (compreensiva) para a frota oficial do Município de Santa Salete justifica-se pela 

necessidade de resguardar o patrimônio público municipal, garantindo a proteção dos veículos utilizados 

na execução das atividades administrativas e na prestação de serviços essenciais à população. Os veículos 

pertencentes à frota municipal atendem às demandas de diversas Secretarias e Departamentos, sendo 

indispensáveis para o transporte de pacientes, apoio às atividades da saúde, educação, assistência social, 

serviços administrativos, obras públicas, agricultura, vigilância sanitária e demais ações de interesse 

público. 

3.2. Em razão da constante utilização desses veículos em vias urbanas e rodovias, a frota encontra-se 

exposta a diversos riscos inerentes à circulação, tais como colisões, acidentes, incêndios, furtos, roubos, 

atos de vandalismo, danos decorrentes de fenômenos naturais, bem como danos materiais e corporais 

causados a terceiros. Diante dessas situações imprevisíveis, torna-se imprescindível a contratação de seguro 

veicular com cobertura abrangente, capaz de assegurar proteção patrimonial ao Município e garantir suporte 

imediato em casos de sinistro, incluindo assistência 24 horas, guincho, cobertura contra terceiros e demais 

serviços necessários à continuidade operacional da frota. 



 

3.3. A contratação do seguro proporciona maior segurança administrativa, financeira e operacional ao 

Município, uma vez que possibilita maior agilidade na recuperação, reparo ou reposição dos veículos 

eventualmente sinistrados, evitando a interrupção ou comprometimento dos serviços públicos prestados à 

população. Além disso, a medida reduz impactos financeiros inesperados aos cofres públicos, evitando 

despesas emergenciais de elevado custo relacionadas à manutenção corretiva ou substituição de veículos, 

contribuindo para uma gestão mais eficiente, planejada e economicamente equilibrada dos recursos 

públicos. 

3.4. Ressalta-se, ainda, que a presente contratação encontra amparo nos princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

continuidade do serviço público e proteção ao interesse público. A adoção de medidas preventivas voltadas 

à preservação do patrimônio público demonstra responsabilidade administrativa e zelo com os bens 

pertencentes ao Município, assegurando condições adequadas para a manutenção dos serviços essenciais 

ofertados à coletividade. 

3.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular com 

cobertura total para a frota oficial do Município de Santa Salete mostra-se necessária, vantajosa e de 

interesse público, tendo como objetivo principal garantir a proteção do patrimônio municipal, assegurar a 

continuidade dos serviços públicos essenciais e promover maior segurança, eficiência e economicidade na 

gestão da frota pública municipal. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Para atender à necessidade do município e garantir a segurança patrimonial da frota oficial, a solução 

adotada consiste na contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de seguro 

veicular com cobertura total (compreensiva). O seguro abrangerá todos os veículos utilizados pelas 

Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, assegurando proteção contra 

sinistros que possam comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. Considerando a ampla 

utilização desses veículos em atividades como transporte de pacientes, serviços administrativos, ações 

educacionais, vigilância sanitária, obras públicas e apoio a produtores rurais, a contratação do seguro 

representa uma estratégia fundamental para evitar paralisações e prejuízos à prestação dos serviços à 

população. 

4.2. A cobertura contratada incluirá diversos tipos de eventos que podem impactar a frota municipal, tais 

como colisão, incêndio, roubo, furto, atos de vandalismo, além de danos causados por fenômenos da 

natureza, como tempestades, enchentes, quedas de árvores e outros desastres naturais. Além da proteção 

contra danos próprios e de terceiros, o contrato contemplará assistência 24 horas, oferecendo serviços de 

reboque, socorro mecânico, chaveiro, troca de pneus, abastecimento emergencial e atendimento a pane 

elétrica ou mecânica. Esses serviços são fundamentais para garantir o pronto restabelecimento da 

operacionalidade da frota e minimizar eventuais transtornos que possam prejudicar o funcionamento da 

Administração Municipal. 

4.3. A escolha dessa solução proporciona maior segurança jurídica e financeira ao Município, permitindo 

que a Prefeitura tenha previsibilidade orçamentária e não precise lidar com despesas emergenciais 

decorrentes de acidentes ou sinistros. Além disso, evita-se que a Administração tenha que arcar com custos 

elevados de reparo ou reposição de veículos, o que poderia comprometer o equilíbrio das contas públicas e 

afetar a destinação de recursos para outras áreas prioritárias. A contratação de um seguro veicular também 

reforça os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, garantindo que os 

veículos municipais estejam sempre disponíveis para atender às necessidades da população sem 

interrupções. 

4.4. Cabe destacar que a ausência de um seguro adequado poderia resultar em impactos negativos 

significativos para o Município, incluindo atrasos na prestação de serviços, altos custos com manutenções 

imprevistas e até mesmo a necessidade de realocação de verbas destinadas a outros projetos estratégicos. 

Ao adotar essa medida preventiva, a Prefeitura demonstra compromisso com a gestão responsável dos bens 



 

públicos, protegendo o erário municipal contra prejuízos decorrentes de sinistros e assegurando um 

funcionamento mais eficiente e sustentável da frota oficial. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - COBERTURA COMPREENSIVA: 

5.1.1. Deverão estar garantidos por esta cobertura os danos, totais ou parciais, causados aos veículos 

segurados, decorrentes de: 

a) Acidentes de trânsito, tais como: colisão, capotagem ou queda acidental; 

b) Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado; 

c) Roubo ou furto parcial do veículo segurado ou a sua tentativa; 

d) Roubo ou furto total do veículo segurado; 

e) Incêndio, queda de raio ou explosão acidental do veículo segurado; 

f) Danos causados ao veículo segurado após o roubo ou furto total, se o mesmo vier a ser recuperado antes 

do pagamento da indenização; 

g) Atos involuntários praticados por terceiros; 

h) Inundações, alagamentos, ressaca, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer agente ou objeto 

externo sobre o veículo; 

i) Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 

 j) Danos causados aos pneus, em caso de acidente; 

5.1.2. O segurado participará, por evento, nos prejuízos indenizáveis com o valor da franquia especificado 

na apólice, exceto nos casos de indenização integral, incêndio, queda de raio e/ou explosão do veículo 

segurado; 

 

5.1.3. Para efeito de cálculo da Cobertura Compreensiva o valor do Veículo (casco) será igual a 100% do 

valor do veículo, conforme tabela FIPE.  

 

5.2 - RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RCF: 

5.2.1. Modalidade que no caso de danos a terceiros, por culpa da Contratante e de seus servidores, o terceiro 

receberá o seguro até o valor de cobertura (importância segurada); 

5.2.2. Para todos os veículos serão considerados os seguintes valores para essa cobertura: 

Danos Materiais – R$ 500.000,00 

Danos Corporais – R$ 500.000,00 

5.3 - ACIDENTE PESSOAL POR PASSAGEIRO – APP: 

5.3.1. Correspondente à cobertura para os sinistros que envolvem Acidente com morte ou invalidez 

Permanente por Passageiro, assegura no caso de morte ou invalidez permanente decorrentes de sinistro 

com os veículos assegurados, o recebimento pelo passageiro/beneficiário, o recebimento do seguro de 

acordo com a importância segurada. 

5.3.2. Para todos os veículos serão considerados os seguintes valores para essa cobertura: 

Morte por Pessoa – R$ 150.000,00 

Invalidez Permanente por Pessoa – R$ 150.000,00 

 

5.4 - VIDROS/FARÓIS/LANTERNAS/RETROVISORES: 

5.4.1. Corresponde à indenização sobre o reparo ou troca dos vidros (para-brisas, laterais e traseiros), faróis, 

lanternas e retrovisores do veículo segurado em caso de sinistro com estes itens. 

5.4.2. Não será cobrada franquia para a prestação dos serviços abrangidos por esse item. 

 



 

5.5 - ASSISTÊNCIA 24 HORAS: 

5.5.1. Corresponde ao deslocamento de uma assistência da CONTRATADA para atendimento a um 

chamado da CONTRATANTE 24 horas em todo o território brasileiro, com os seguintes serviços: 

Serviço de chaveiro; 

Guincho (com quilometragem livre); 

Em caso de acidente de qualquer natureza; 

Pane mecânica, elétrica ou seca; 

Trocas de pneus. 

5.5.2. Para cobertura das modalidades descritas nos subitens 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 não há pagamento de 

franquia. 

5.5.3. O prazo máximo para atendimento do sinistro após o chamado pela Contratante é de até 2 (duas) 

horas. 

5.5.4. O prazo máximo para indenizações decorrentes de eventuais sinistros não poderá ultrapassar o prazo 

de 30 (trinta) dias 

5.5.5. A licitante vencedora deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações 

relativas ao funcionamento do seguro automóvel para os veículos. 

 

5.6 - DAS FRANQUIAS: 

5.6.1. A franquia poderá ser objeto de desclassificação das propostas, caso ultrapassem os valores 

máximo ofertados para contratação. 

5.6.2. O valor da franquia aplicável a cada veículo será limitado a no máximo R$ 2.500,00 (Dois mil e 

quinhentos reais), garantindo transparência e previsibilidade nos custos em caso de sinistro. Conforme 

tabela em anexo 

5.6.3. O valor da franquia aplicável a cada Ônibus/Van e Caminhão será limitado a no máximo R$ 

7.000,00 (Sete mil reais), garantindo transparência e previsibilidade nos custos em caso de sinistro. 

5.6.4. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Instituição à Seguradora 

emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina que promover o 

conserto do veículo; 

5.6.5. O prazo para a Seguradora providenciar o envio de veículos sinistrados à concessionária/oficina, nos 

casos em que o envio não ocorre no momento do sinistro, é de até 5 (cinco) dias úteis. 

5.6.6. No caso de envio de veículos para concessionária/oficina, a Seguradora deverá apresentar proposta à 

Contratante com o cronograma estimado para conserto do veículo. 

Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda 

de raio e/ou explosão. 

Integram a composição de custo para o seguro: 

 

 

 

DESCRIÇÃO VALOR MÍNIMO 

Colisão, incêndio, roubo e furto 100% Tabela FIPE atualizada 

Danos Materiais R$ 500.000,00 

Danos Corporais R$ 500.000,00 

Danos Morais R$ 100.000,00 



 

APP – Morte (por ocupante) R$ 150.000,00 

APP – DMH (por ocupante) R$ 150.000,00 

APP – invalidez (por ocupante) R$ 150.000,00 

Responsabilidade Civil Ocupante (RCO) R$ 150.000,00 

 

 

5.7 - VIGÊNCIA DA COBERTURA:     

5.7.1. A vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de limite fixado pelo art. 107 da lei 14.133/21, observados os seguintes 

requisitos: 

5.7.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.7.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

5.7.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.7.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

5.7.1.5. Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato permaneça 

economicamente vantajoso para a Administração; 

5.7.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

5.7.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

5.7.1.8. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

Certidão de Regularidade da empresa licitante na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em plena 

validade. 

5.7.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nos 

veículos a serem segurados.   

5.7.3. Não poderão participar da presente licitação os corretores de seguros ou intermediários, em razão da 

vedação constante nos seguintes diplomas legais: a) parte final do caput do art. 122 do Decreto-Lei nº 73, 

de 1966; b) parte final do caput do art. 100 do Decreto nº 60.459, de 1967; e c) parágrafo 1º do artigo 1º do 

Decreto nº 59.417 de 1966, além das Decisões do Tribunal de Contas da União – TCU nº 400/1995 – 

Plenário e 600/2015 – Plenário. (cfe. Edital da RFB). 

5.7.4. Os participantes da presente licitação não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 

previsto para as microempresas e empresas de pequeno porte na Lei Complementar nº 123/06, pois para 

executar a contratação requerida a licitante Contratada exercerá atividade de seguros privados, conforme 

disposto no inciso VIII do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, transcrito abaixo: § 

4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 

o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: VIII – 

que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.5. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, pois trata - se de serviço comum em que diversas 

empresas especializadas atuam no ramo. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A contratada deverá manter a qualidade dos serviços do início ao fim do contrato. 



 

6.2. O fornecedor deverá cumprir fielmente os requisitos estabelecidos no item 5.  

6.3. Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

6.4. Não permitir a utilização do trabalho do menor. 

6.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de 

Referência ou contrato. 

6.7. Dar plena execução ao serviço contratado. 

6.8. Dar à Administração ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço. 

6.9. Prestar com pontualidade os serviços solicitados. 

6.10. Encaminhar para o setor de licitações uma cópia da apólice de seguro. 

6.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme preconiza o inciso IV, do 

art. 63, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.12. No ato da assinatura do contrato, o licitante-vencedor deverá apresentar Declaração de Atualização 

Cadastral, feita no endereço www.tce.sp.gov.br, "cadTcesp", conforme art. 2º, da Instrução nº 01/2020, 

alterada pela Instrução nº 11/2021, ambas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os serviços deverão ser prestados na forma do item 5. 

 

8. DOS ENCARGOS 

8.1. Obrigações da CONTRATANTE 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais, com o Edital e seus anexos, especialmente as descritas neste Termo de Referência, e 

com os termos de sua proposta. 8.1.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 

venham a ser solicitados pela representante da CONTRATADA. 8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por 

escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que sejam corrigidos às 

suas expensas. 8.1.4. Receber os serviços prestados no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, bem como naquele fixado pelo Gestor, conforme disposto neste Termo de Referência. 8.1.5. Pagar 

à CONTRATADA o valor devido pelos serviços contratados, no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 8.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, nos termos da 

legislação vigente. 8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização da CONTRATANTE. 8.1.8. 

Assegurar que o ambiente de trabalho apresente condições adequadas ao cumprimento, pela 

CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 8.1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 

8.2. Obrigações da CONTRATADA 

8.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus anexos, assumindo, de maneira 

exclusiva, seus riscos e consequentes despesas.  

8.2.2. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.  

8.2.3. Disponibilizar e atualizar perante a CONTRATANTE, sempre que ocorrerem alterações, o endereço 

comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de comunicação entre as partes.  



 

8.2.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, à documentação e registros referentes à execução do contrato.  

8.2.5. Cumprir integralmente as especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos, 

garantindo que o serviço de seguro veicular contratado seja prestado de acordo com as exigências 

estabelecidas.  

8.2.6. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários, conforme legislação vigente.  

8.2.7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.  

8.2.8. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, qualquer falha na prestação dos serviços.  

8.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

8.2.10. Responsabilizar-se por todos os danos que causar à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato.  

8.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência relevante que possa afetar a prestação dos 

serviços.  

8.2.12. Observar todas as normas de segurança e boas práticas aplicáveis à prestação do serviço.  

8.2.13. Fornecer assistência 24 horas, conforme especificado no contrato, garantindo os serviços de suporte 

emergencial aos veículos segurados. 

8.3. Vedações à CONTRATADA 

8.3.1. Transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE.  

8.3.2. Utilizar o nome da CONTRATANTE para qualquer finalidade publicitária sem autorização prévia e 

por escrito.  

8.3.3. Praticar qualquer ato que comprometa a idoneidade e confiabilidade dos serviços prestados. 

8.18.2. A proposta realinhada da empresa previamente vencedora deverá conter, obrigatoriamente, todas as 

coberturas, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação. 

8.18.3. Cobertura do casco contra colisão, incêndio, roubo e furto, com indenização correspondente a 100% 

(cem por cento) do valor de mercado, conforme Tabela FIPE. 

8.18.4. Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos Materiais, no valor mínimo de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais). 

8.18.5. Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos Corporais, no valor mínimo de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais). 

8.18.6. Cobertura de Acidentes Pessoais por Passageiros (APP) – Morte, no valor de R$ 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil reais) por passageiro, exceto para máquinas. 

8.18.7. Cobertura de Acidentes Pessoais por Passageiros (APP) – Invalidez Permanente, no valor de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por passageiro, exceto para máquinas. 

8.18.8. Cobertura para despesas médicas e hospitalares, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) por passageiro, exceto para máquinas. 

8.18.9. Cobertura para danos morais, no valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por veículo. 



 

8.18.10. Cobertura para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, sem cobrança de franquia, para veículos 

com cobertura de casco. 

8.18.11. Prestação de assistência 24 (vinte e quatro) horas, sem limite de quilometragem para serviços de 

guincho e táxi, para todos os veículos, exceto máquinas. 

8.18.12. Disponibilização de carro reserva pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, para veículos de passeio. 

8.18.13. Franquia obrigatória reduzida (50%), limitada a: 

 R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículos leves;  
 R$ 7.000,00 (sete mil reais) para veículos pesados;  
 15% da Importância Segurada (I.S.) para máquinas e equipamentos.  

8.18.14. Prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8.18.15. Disponibilização de, no mínimo, 15 (quinze) oficinas referenciadas/credenciadas, localizadas em 

um raio de até 200 km do órgão licitante, com cadastro ativo em sítio eletrônico para consulta no ato da 

abertura. 

8.18.16. A empresa deverá possuir sucursal física localizada em um raio de até 200 km do órgão licitante. 

8.18.17. A empresa licitante deverá dispor de assistência automotiva própria em um raio de até 200 km do 

órgão licitante. 

8.18.18. A licitante deverá, obrigatoriamente, ser participante da Central de Bônus. 

8.18.19. A licitante deverá comprovar que atende aos limites operacionais autorizados pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para atuação nos ramos de Casco, Acidentes Pessoais e 

Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V), em conformidade com o disposto no item 04 – 

Requisitos para Participação. 

9. GESTÃO CONTRATUAL 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados e com 

atribuições específicas, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a) Gestor o Sr.(a): 

Nome: Higor São Felice Sousa 

Cargo: Procurador Jurídico/Gestor de Contratos 

E-mail: gabinete@santasalete.sp.gov.br  

Telefone: (17) 3662-9000 

b) Fiscal o Sr.(a): 

Nome: Vagner Rogério Nazzi 

Cargo: Responsável pela Frota Municipal 

E-mail: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

Telefone: (17) 3662-9000 

mailto:gabinete@santasalete.sp.gov.br
mailto:gabinete@santasalete.sp.gov.br


 

 

9.2 Compete ao Gestor acima identificado exercer a administração deste, com atribuições voltadas para 

o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo 

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Contrato, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos etc. 

9.3 Compete ao Fiscal acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 

designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações 

ao gestor do Contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a promitente 

fornecedora, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato etc. 

9.4 O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

9.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor serão submetidas à 

apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis. 

9.8 É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora 

dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Contrato e seu(s) anexo(s), devendo a CONTRATADA 

reparar, corrigir ou substituir os serviços e peças rejeitados pela fiscalização, nos termos do art. 119 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.9 O Fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual, consoante disposto no art. 117, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

9.10 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.11 A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

9.12 A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será realizada por meio eletrônico, 

via e-mail, aplicativo de mensagens, por telefone e via correspondência, encaminhado aos endereços ou 

telefone indicado pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato. 

 

10 GARANTIA CONTRATUAL 
10.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, segue as regras civis pertinentes à matéria. 

 

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

11.1.  O serviço deverá ser iniciado em até 05 dias, após a emissão da Ordem de Serviço. 



 

11.2. O pagamento será realizado em 10 (dez) parcelas mensais iguais, de modo a distribuir o valor 

global da contratação ao longo do período contratado. Cada parcela será quitada no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis após a emissão da respectiva nota fiscal e do termo de recebimento definitivo, observando-se a 

vigência da apólice de seguro. 

11.3. Quando do pagamento da nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a tributos 

e contribuições sociais, nos termos legais, inclusive o recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN sobre o valor dos serviços. 

11.4. Os benefícios tributários não informados serão desconsiderados, nos termos da legislação 

pertinente. 

11.5. Independentemente do percentual de tributo destacado no documento fiscal, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, inclusive o fixado 

pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. Configura-se como obrigação da CONTRATADA destacar o percentual de Imposto de Renda 

incidente sobre o valor do documento fiscal, conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.7. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, poderá ser realizada consulta aos sistemas 

informáticos pertinentes para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

11.8. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa. 

11.11. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de 

tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, além de 

que será descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, a favor da 

CONTRATADA, as multas que porventura lhe tenham sido aplicadas, após regular processo administrativo 

e desde que a CONTRATADA não efetue o pagamento voluntário no prazo ajustado. Caso não existam 

créditos, o valor correspondente à multa será cobrado por meio de Guia de Recolhimento. 

11.13. A CONTRATADA poderá, por cautela, efetuar a retenção do valor da multa presumida antes da 

instauração do regular procedimento administrativo. 

11.14. O não pagamento da multa implica inscrição da CONTRATADA na Dívida Ativa. 

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que, de alguma forma, a CONTRATADA não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de correção moratória diária, sobre o valor da 

parcela inadimplida, será de 0,016438% (dezesseis mil quatrocentos e trinta e oito milionésimos por cento), 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento. 

 

12 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

12.1. A modalidade de licitação que será adotada para a seleção do fornecedor é o Pregão Eletrônica, e o 

critério de julgamento a ser adotado é o menor preço e o modo de disputa aberto. 

12.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO 

TOTAL POR ITEM dos serviços de seguros. 



 

12.3. Para comprovação da habilitação o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

12.3.1. Da habilitação jurídica: 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária;  

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias;  

Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

Cédula de Registro Geral – RG e de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do(s) proprietário(s) e sócio(s). 

12.3.2. Da habilitação fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos perante a Fazenda Municipal na qual 

encontra-se a empresa licitante (mobiliário); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débito Fiscal Estadual – CND, expedida pela 

Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débito Tributários da Dívida Ativa do Estado de 

Competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE) do respectivo domicílio tributário; 

Observação: em alguns Estados, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, as certidões 

mencionadas nos 2 (dois) últimos subitens são emitidas de forma consolidada. 

e) Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS; 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos com efeito negativa; emitida por meio 

eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidão). 

12.3.3. Da qualificação econômica – financeira: 

a) Certidão negativa de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou plano 

de recuperação judicial já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor (que será aceita no original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão de 

imprensa oficial), expedida a menos de 90 (noventa) dias da data designada para abertura do pregão 

eletrônico. 

 

12.3.4. Qualificação Técnica  

11.3.4.1. Registro ou inscrição da empresa na autarquia da Administração Pública Federal SUSEP – 

Superintendência de Seguros Privados, em plena validade; 

12.3.5. Outros documentos: 

11.3.5.1. Declaração Unificada. 



 

11.3.5.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Nesses termos, o valor estimado total da presente contratação poderá alcançar o montante de R$ 

322.494,05 (trezentos e vinte e dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), 

conforme tabela acostada no item 2 deste Termo de Referência. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2025 e 

seguintes, consignada a saber: 

 
1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIA 
 020100 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIA 
 04 Administração 
 04 122 Administração Geral 
 04 122 0041 Gabinete do Prefeito e Dependencia 
019 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
 0.01.00 110.000 GERAL 

 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 03 ASSISTENCIA SOCIAL 
 020300 ASSISTENCIA SOCIAL 
 08 Assistência Social 
 08 244 Assistência Comunitária 
 08 244 0083 Promover o Serviço do Bem-Estar Social 
 08 244 0083 2010 0000 Fundo Municipal de Assitencia Social 

069 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 
 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 05 SAÚDE 
 020500 SAÚDE 
 10 Saúde 
 10 301 Atenção Básica 
 10 301 0101 Fundo Municipal de Saude 
 10 301 0101 2015 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 

130 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 
 

 
1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 06 EDUCAÇÃO 
 020600 EDUCAÇÃO 
164 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
02 07 SERVIÇOS URBANOS 
 020700 SERVIÇOS URBANOS 
 15 Urbanismo 
 15 451 Infra-Estrutura Urbana 
 15 451 0153 Serviços de Utilidade Publica 
212 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 08 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 



 
 020800 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

232 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
02 10 CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 021000 CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 27 Desporto e Lazer 
 27 812 Desporto Comunitário 
 27 812 0271 Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
238 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 03 ASSISTENCIA SOCIAL 
 020300 ASSISTENCIA SOCIAL 
 08 Assistência Social 
051 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 08 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 020800 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 20 Agricultura 
225 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
 0.01.00 110.000 GERAL 
 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” a “g”, do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b” a “g”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave do que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a “l”, do subitem acima 

deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas seguintes proporções:  

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato  para as infrações descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 

10.1; 

d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1; 

e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1; 

f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1; 

g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1. 

14.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021). 

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

15. DIVULGAÇÃO 

15.1. O presente processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP e 

na plataforma eletrônica utilizada para realização do certame, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. Todas as informações referentes ao certame, bem como o Edital, Termo de Referência e demais 

documentos pertinentes, estarão disponíveis para consulta pelos interessados nos meios oficiais de 

divulgação. 

15.3. As propostas e documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio da 

plataforma eletrônica indicada no Edital, observados os prazos e condições estabelecidos no instrumento 

convocatório. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente no artigo 6º, inciso XXIII, e demais normas aplicáveis. 

16.2. A futura contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princípios e disposições estabelecidos na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

 

 



 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº //////2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº //////2026 

PROCESSO Nº //////2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

Rua Barão do Rio Branco, 600 - Centro 

CEP: 15.768-000 – Santa Salete/SP 

CNPJ: 01.611.211/0001-23 

 

CONTRATADA:    //////////////////////  

                                  ///////////////////// 

                                  ///////////////////// 

                                  ///////////////////// 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Salete, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 600, Centro, na cidade 

de Santa Salete, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 01.611.211/0001-23, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Júlio Cesar Martins Miliatti, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................., sediada na 

Rua/Avenida ........................................, em ..................................., doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por .................................. (nome e função no CONTRATADO), conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

xx/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECER SEGURO VEICULAR COM COBERTURA TOTAL PARA A FROTA OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

1.2. Objeto da contratação conforme tabela abaixo: 

  
 

 
 

  

1.        

2.        



 

3.        

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 1.3.2. O Edital de Licitação 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite fixado pelo art. 107 da lei 14.133/21, observados os seguintes requisitos: 

2.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data da 

proposta.  

2.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, com base na variação 

acumulada do Índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.   

2.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

2.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

2.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.8. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

2.9. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. PREÇO   

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 



 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado em 10 (dez) parcelas mensais iguais, de modo a distribuir o valor global 

da contratação ao longo do período contratado. Cada parcela será quitada no prazo de 30 (trinta) dias úteis 

após a emissão da respectiva nota fiscal e do termo de recebimento definitivo, observando-se a vigência da 

apólice de seguro. 

5.2.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF do vencedor da 

licitação e atestada pelo fiscal do contrato; 

5.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

5.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal; 

5.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras, exceto quanto à parte incontroversa, que será devidamente adimplida; 

5.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

5.2.7. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

5.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

5.2.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

5.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 

5.2.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

5.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

5.2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 



 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

6.1.2. Executar no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre a não execução do objeto da prestação do serviço; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

7.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

7.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  



 

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

7.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I – Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II – Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” a “g”, 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h” a “l”, do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b” a “g”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave do que a de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

IV – Multa: quando for aplicada qualquer das condutas descritas nas alíneas “a” a “l”, do subitem acima 

deste Contrato, concomitantemente às demais sanções, nas seguintes proporções:  

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trigêsimo) dias; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

c) Multa de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 

10.1; 

d) Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1; 

e) Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1; 

f) Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1; 

g) Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1. 

9.3. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  
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9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/2021). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

10.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

10.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIA 
 020100 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIA 
 04 Administração 
 04 122 Administração Geral 
 04 122 0041 Gabinete do Prefeito e Dependencia 
019 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
 0.01.00 110.000 GERAL 

 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 03 ASSISTENCIA SOCIAL 
 020300 ASSISTENCIA SOCIAL 
 08 Assistência Social 
 08 244 Assistência Comunitária 
 08 244 0083 Promover o Serviço do Bem-Estar Social 
 08 244 0083 2010 0000 Fundo Municipal de Assitencia Social 

069 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 
 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 05 SAÚDE 
 020500 SAÚDE 
 10 Saúde 
 10 301 Atenção Básica 
 10 301 0101 Fundo Municipal de Saude 
 10 301 0101 2015 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 
130 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

 
1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 06 EDUCAÇÃO 
 020600 EDUCAÇÃO 
164 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
02 07 SERVIÇOS URBANOS 
 020700 SERVIÇOS URBANOS 
 15 Urbanismo 
 15 451 Infra-Estrutura Urbana 
 15 451 0153 Serviços de Utilidade Publica 
212 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 08 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 020800 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

232 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 
 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
02 10 CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 021000 CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 27 Desporto e Lazer 
 27 812 Desporto Comunitário 
 27 812 0271 Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
238 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 03 ASSISTENCIA SOCIAL 
 020300 ASSISTENCIA SOCIAL 
 08 Assistência Social 
051 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

1 PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE 
 02 PREFEITURA 
 02 08 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 020800 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 20 Agricultura 
225 OR 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
 0.01.00 110.000 GERAL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021; 



 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato; 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1.   E, por estarem justos e combinados e de comum acordo com todas as cláusulas e condições aqui 

previstas, fica lavrado a presente em 03 vias de igual teor, que será assinado pelas partes interessadas e 

pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

15.2. Todas as disposições que, porventura, não estejam expressamente contempladas neste contrato serão 

reguladas e supridas pelo Termo de Referência, o qual integra este documento para todos os efeitos legais, 

funcionando como complemento normativo e vinculante entre as partes. 

15.3. Faz parte integrante deste termo de contrato (ANEXO) 

15.3.1. Ordem de Início de Serviço 

15.3.2. Cadastro do responsável pela Licitação 

15.3.3. Termo de ciência e notificação 

15.3.4. Declaração de documentos a Disposição do TCE/SP. 

 

Santa Salete, XX de XX de 2.026

_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-                                                                                            2- 

 

 

 

 



 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026.  

PROCESSO Nº XXX/2026 

CONTRATO Nº XXX/2026 

 

Pela presente Ordem de Início de Serviço, fica a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede comercial na XXXXXXXXXXXXXX, 

nº XX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXX, 

representada pelo seu proprietário o Senhor: XXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade 

RG: XXXXXXXXXX e CPF: XXXXXXXX, conforme CONTRATO Nº XXX/2026, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO VEICULAR 

COM COBERTURA TOTAL PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 

SALETE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 

ANEXOS, fica obrigada a prestar os serviços constantes no contrato, conforme solicitação mediante 

autorização de compras, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis a partir da data de assinatura do contrato. 

O descumprimento acarretará, além das sanções previstas na Lei que rege a licitação, em multa constante 

do contrato.    

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, xx de xxxxx de 2026. 

 

 

 

 

______________________________ 

Júlio César Martins Miliatti                                                      

Prefeito Municipal 

 

 

 



 

ANEXO PC-02 – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

Nome: Júlio César Martins Miliatti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 217.835.458-01 

RG: 42.275.604-0 SSP/SP 

Data de Nascimento: 04/06/1985 

Endereço Residencial: Rua 7 de setembro, nº 275 - Centro, CEP: 15.768-000, 

cidade de Santa Salete/SP. 

E-mail Institucional: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

E-mail Pessoal: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

Telefone Residencial:  

Telefone Comercial:  

Telefone Celular: (17) 99729-6570 

Período de Gestão 2025/2028 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE/SP 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº: XXX/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO 

VEICULAR COM COBERTURA TOTAL PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA SALETE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 

ANEXOS. 

 

ADVOGADO/ Nº OAB: - HIGOR SÃO FELICE SOUSA – OAB/SP 441.941 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, XX de XXX de 2026. 

 

 

 

 



 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Júlio César Martins Miliatti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 217.835.458-01 

RG nº: 42.275.604-0 SSP/SP 

Data de Nascimento: 16/08/1982 

Endereço: Rua 7 de setembro, nº 275 - Centro, CEP: 15.768-000, cidade de Santa Salete/SP. 

E-mail institucional: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

E-mail pessoal: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

Telefone: (17) 3662-9000 

___________________________________ 

JÚLIO CÉSAR MARTINS MILIATTI 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Júlio César Martins Miliatti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 217.835.458-01 

RG nº: 42.275.604-0 SSP/SP 

Data de Nascimento: 16/08/1982 

Endereço: Rua 7 de setembro, nº 275 - Centro, CEP: 15.768-000, cidade de Santa Salete/SP. 

E-mail institucional: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

E-mail pessoal: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

Telefone: (17) 3662-9000 

 

___________________________________ 

JÚLIO CÉSAR MARTINS MILIATTI 

 

Pela CONTRATADA:  

Nome:  

Cargo: Representante Legal 

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

 

_____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 



 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

CNPJ Nº: 01.611.211/0001-23  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: XXXXXX até XXXXXX  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO 

VEICULAR COM COBERTURA TOTAL PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA SALETE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 

ANEXOS. 

VALOR (R$): XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, XX de XXX de 2026. 

 

 

RESPONSÁVEL:  

Júlio César Martins Miliatti  

Prefeito Municipal  

CPF: 217.835.458-01 

RG: 42.275.604-0 SSP/SP 

E-mail institucional: gabinete@santasalete.sp.gov.br 

 

 

_______________________ 

 

mailto:gabinete@santasalete.sp.gov.br


 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

a)  está ciente e concorda com todas as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação; 

b)  inexiste quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar eventual ocorrência posterior; 

c)  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d)  a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de forma independente, sem qualquer tipo 

de interferência de terceiros; 

e)  se responsabiliza integralmente pelas transações efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

f)  a empresa se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido previsto nos 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021; (se for o caso) 

g)  não se utiliza de trabalho degradante ou forçado, conforme os incisos III e IV do art. 1º e o inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

h)  obteve pleno acesso ao Edital e seus anexos, pelos meios descritos no instrumento convocatório; 

i)  não possui, em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

j)  assume responsabilidade por vícios e danos decorrentes do objeto, conforme artigos 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor; 

k)  cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoa com deficiência e reabilitados 

da Previdência Social; 

l)  no caso de licitante organizado sob forma de cooperativa, declara cumprir os requisitos do art. 16 

da Lei nº 14.133/2021; 



 

m)  declara que a proposta econômica apresentada contempla a integralidade dos custos relacionados ao 

cumprimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, legislação trabalhista, normas 

infralegais, convenções coletivas e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta; 

n)  está ciente da totalidade e extensão desta declaração, detendo plenos poderes e informações para 

firmá-la, reconhecendo que a falsidade de qualquer informação prestada para fins de obtenção de vantagem 

na presente licitação configura o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais 

penalidades legais e administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021; 

o)  está ciente das obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 

13.709/2018), comprometendo-se a observar integralmente suas disposições no tratamento de dados 

pessoais no âmbito da execução do contrato. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 

 

 

 

_______________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

.............................................................., (nome da empresa) com sede 

na ..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., através de 

seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 

nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  DECLARA sob as penas da lei, que é: 

 

      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

  

                          Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 2026. 

 

 

 

........................................................................................ 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Salete 

CNPJ : 01.611.211/0001-23 

CONTRATADA:  

CNPJ: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO 

VEICULAR COM COBERTURA TOTAL PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA SALETE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 

ANEXOS. 

 

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

Santa Salete/SP, xx de xxxxxx de 2026. 

 

 

RESPONSÁVEL:  

Nome: Júlio César Martins Miliatti DOURADO 

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail institucional: gabinete@santasalete.sp.gov.br  

secretaria@itapura.sp.gov.brfabiodourado@terra.com.br 

Assinatura:_______________________________________________________________ 

 

 

 

mailto:secretaria@itapura.sp.gov.br


 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA 

 

COLOCAR NO TIMBRADO DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ (MF):  

Endereço:  

Cidade:                                    

Estado:  

E-mail:  

Inscrição Estadual:  

Nome do Responsável legal para assinatura do contrato: 

RG:                                      CPF:                                 Data de Nascimento: 

Endereço:                           Cidade/Estado: 

Nacionalidade:                              Cargo: 

Estado Civil:                                 Telefone:                     e-mail: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SEGURO 

VEICULAR COM COBERTURA TOTAL PARA A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA SALETE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 

ANEXOS. 

 DESCRIÇÃO 
VEÍCULO 

PLACA 
ANO 

VALOR  DA 

FRANQUIA 

VALOR DO 

SEGURO 

1.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

2.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

3.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

4.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

5.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

6.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

7.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

8.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

9.  SEGURO 

VEÍCULO   

   



 
10.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

11.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

12.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

13.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

14.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

15.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

16.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

17.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

18.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

19.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

20.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

21.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

22.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

23.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

24.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

25.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

26.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

27.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

28.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

29.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

30.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

31.  SEGURO 

VEÍCULO   

   



 
32.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

33.  SEGURO 

VEÍCULO   

   

TOTAL: XXXX 

 

Valor Global R$.......................(.....................). 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital.  

O preço acima contempla todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 

fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

 

1. PAGAMENTO: Conforme Edital. 

2. VALIDADE: 60 dias a partir da data de abertura do pregão. 

 

Declaramos igualmente, que: 

 

a) Temos pleno conhecimento dos termos estabelecidos no edital;  

b) Recebemos do Município de Santa Salete/SP todas as informações necessárias a elaboração da nossa 

proposta;  

c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos plenamente;  

d) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento aos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.  

e) Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo e 

estabelecido, contada da data de notificação do Município de Santa Salete/SP, bem como atender a todas 

as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis.  

 

 

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2.026. 

 

 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

R.G.: 

Cargo 

 



 

ANEXO VII - MODELO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 __________ nome da empresa __________, inscrita (o) no CNPJ nº __________, com sede na 

__________, através de seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade RG nº __________, 

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026, em especial para formular lances, negociar 

e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste 

procedimento.  

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________ 

 

Nome e Assinatura do Represente Legal 

 

 

 

 

Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

 

 

 


